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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de 
Oiapoque, sanciono a seguinte Lei: 

fGIsLATINA 
poRARKDo2026-GABPRESCVMO 

Dispõe sobre a Denominação da Escola Municipal dé 
Ensino Fundamental 1 (ou Anos Iniciais), Professora 
LEX-IARA DA SILVEIRA TELES, em construção, e dá 
outras providências. 

Art. 1°. A Escola Municipal de Ensino Fundamental 1 (ou Anos Iniciais) 
localizada na Avenida NAZIAZEMA, entre as Ruas JONAS LIMA e DJALMA 
LIMEIRA, no bairro NOVA UNIÃO no Município de Oiapoque/AP, será 
denominada de "Escola Municipal de Ensino Fundamental 1, Profesora LEX 
IARA DAS SILVEIRA TELES", em construção. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, em 02 de março de 2026. 

JESLEI) 

Art. 2°. Cumpre ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Educação, dar publicidade e conhecimento à população da 
comunidade sobre a referida denominação. 

Pres A. 
Bar0252025 

Vereador /ESNyo PL. 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Segue em anexo a biografia da professora LEX-IARA. 

Gabinete do Vereador, em 02 de março de 2026. 

UESLEI NELDAS. TELES 
Je025/2026 

L 

A referida denominação se deve em homenagear a professora LEX-IARA DA 
SILVERA TELES, "in memoriam", como reconhecimento aos serviços prestados 
na educação municipal e estadual, e sendo membro da família tradicional 
"TELES", uma das pioneiras de Oiapoque, a qual contribuiu pelo desenvolvimento 
da educaçāo municipal, sendo, portanto, considerado justo a referida homenagem. 

Vereador Esy TELES - P. 
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